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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 1/2026

EMENTA: Torna pública a realização da AUTOINSPEÇÃO 
na 1ª Vara do Trabalho de Maracanaú.

	 A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DO TRABALHO ROSSANA TALIA 
MODESTO GOMES SAMPAIO, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Maracanaú, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

	 CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 01, de 18 de maio de 
2020, da Corregedoria do Tribunal Regional da Trabalho da 7ª Região;

	 CONSIDERANDO a realização da Correição Ordinária relativa ao ano 
de 2025 em 26 de maio de 2025;

	 CONSIDERANDO que o decurso do prazo de seis meses da última 
Correição Ordinária ocorreu em novembro de 2025, porém o Fórum Trabalhista 
de Maracanaú estava com as atividades presenciais suspensas de 20/11/2025 a 
9/1/2026, conforme o Ato TRT7.GP. Nº 235/2025 e TRT7.GP. Nº 1/2026;

	 RESOLVE:

	 Art. 1º Realizar a AUTOINSPEÇÃO na 1ª Vara do Trabalho de Maracanaú 
nos dias 4 e 5 de fevereiro de 2026.

	 Art. 2º Tornar público que no dia 5 de fevereiro de 2026, das 13h às 14h, 
estará à disposição dos jurisdicionados na sala de audiências da 1ª Vara do Trabalho 
de Maracanaú para receber as reclamações e sugestões das partes e advogados 
acerca da boa ordem processual, do funcionamento do serviço judiciário auxiliar 
e da atividade judicial.

	 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

	 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
	 Maracanaú, 26 de janeiro de 2026.
	 ROSSANA TÁLIA MODESTO GOMES SAMPAIO
	 Juíza do Trabalho 
	 1ª Vara do Trabalho de Maracanaú


